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FATO GERADOR. PROVA INDICIARIA. INCONSISTENCIA DO
LANCAMENTO.

Embora seja possivel realizar lancamento com base em provas indiciarias
aptas a formar presuncdo relativa da materialidade do fato gerador, esse
procedimento deve ser utilizado excepcionalmente, quando a fiscalizagao nao
dispde de outros meios para demonstrar a ocorréncia do fato tributavel.
Demonstrada a inexisténcia de pagamentos nas contas da recorrente, o
recurso deve ser provido.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. SUMULA CARF n° 108

Conforma dispde o enunciado de n° 108 da stimula da jurisprudéncia do
CAREF, incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidagdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a
multa de oficio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar proposta

de conversdo do julgamento em diligéncia. Vencidos os Conselheiros Paulo Sérgio da Silva (autor
da proposta), Mauricio Nogueira Righetti ¢ Denny Medeiros da Silveira, e, no mérito, por maioria
de votos, em dar provimento ao recurso voluntario. Vencidos os Conselheiros Paulo Sérgio da
Silva, Mauricio Nogueira Righetti ¢ Denny Medeiros da Silveira, que negaram provimento ao

recurso.

(assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente
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 FATO GERADOR. PROVA INDICIÁRIA. INCONSISTÊNCIA DO LANÇAMENTO.
 Embora seja possível realizar lançamento com base em provas indiciárias aptas a formar presunção relativa da materialidade do fato gerador, esse procedimento deve ser utilizado excepcionalmente, quando a fiscalização não dispõe de outros meios para demonstrar a ocorrência do fato tributável. Demonstrada a inexistência de pagamentos nas contas da recorrente, o recurso deve ser provido.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. SUMULA CARF nº 108
 Conforma dispõe o enunciado de nº 108 da súmula da jurisprudência do CARF, incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar proposta de conversão do julgamento em diligência. Vencidos os Conselheiros Paulo Sérgio da Silva (autor da proposta), Maurício Nogueira Righetti e Denny Medeiros da Silveira, e, no mérito, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Paulo Sérgio da Silva, Maurício Nogueira Righetti e Denny Medeiros da Silveira, que negaram provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Renata Toratti Cassini - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Mauricio Nogueira Righetti, Paulo Sergio da Silva, João Victor Ribeiro Aldinucci, Wilderson Botto (Suplente Convocado), Gregório Rechmann Junior e Renata Toratti Cassini.  
 
  Por bem registrar os elementos e fases do processo, adoto o relatório da decisão recorrida, abaixo reproduzido:
A contribuinte supra identificada foi autuada e intimada a recolher ou impugnar o Imposto de Renda Pessoa Física Suplementar, código 2904, no valor de R$41.768,53 decorrente da omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas pela prestação de serviços sem vínculo empregatício nos valores de R$62.849,00 no ano de 2006, R$78.541,00 no ano de 2007 e R$55.849,00 no ano de 2008.
(...)
A autuada apresentou impugnação em 28/11/2011, através de seus representantes legais identificados no documento da folha 99, alegando o que segue:
a) que o lançamento é nulo por decorrer de procedimento administrativo diverso daquele instaurado para verificação da regularidade do autuado.
Aduz que o procedimento fiscal foi instaurado com base em informações vinculadas a outro processo fiscal e outras informações internas (Dossiê) dos quais a contribuinte não teve conhecimento (prova emprestada);
b) que inexiste no processo a comprovação de que a impugnante obteve remuneração proveniente de serviços prestados como corretora de imóveis e que houve violação do princípio da verdade material visto que o lançamento foi lastreado em presunções que não correspondem a realidade. Afirma que inexistem provas de que houve pagamentos das pessoas jurídicas em favor da impugnante;
c) que foram ignorados, pela fiscalização, os extratos bancários das contas mantidas em instituições financeiras que comprovam não existir os pagamentos das planilhas anexadas ao AI. Aduz, ainda, que a fiscalização presumiu que todos os valores contidos na planilha anexa ao Relatório Fiscal foram recebidos pela autuada e omitidos, sem qualquer previsão legal;
d) que inexiste a hipótese de incidência tributária e, portanto, descabido o lançamento visto que não foi consumado o fato gerador, ou seja, a efetiva disponibilidade econômica dos supostos rendimentos recebidos.
Alega que não há nos autos qualquer prova de percepção ou da disponibilidades dos valores imputados pela fiscalização na planilha anexa ao AI;
e) que tendo a fiscalização recebido os extratos das contas bancárias e efetuado o lançamento totalmente embasado na presunção de que foram omitidas as comissões, não considerou a base mais favorável ao contribuinte que seria a movimentação bancária;
f) que a taxa Selic foi criada para remunerar o capital investido em títulos da divida públicos e não para ser aplicada como sanção por atraso no cumprimento de obrigações tributárias;
g) que é ilegal a exigência de juros calculados com base na taxa Selic sobre a multa de ofício por falta de previsão legal. Argumenta que é inconstitucional e ilegal a cobrança de juros de mora sobre o valor da multa de ofício.
Por fim, requer a nulidade do lançamento pelas preliminares apontadas e no mérito a total improcedência do crédito tributário.
(...).
A impugnação foi julgada improcedente pela DRJ, tendo a recorrente interposto recurso voluntário no qual reproduz os mesmos argumentos constantes de sua impugnação (fls. 246 e ss.).
Sem contrarrazões.
É o relatório. 

 Conselheira Renata Toratti Cassini - Relatora
O recurso voluntário é tempestivo e estão presentes os demais requisitos de admissibilidade, pelo que dele conheço.



Preliminares
Da Nulidade Da Autuação Com Base Em Prova Emprestada
O lançamento impugnado teve como subsídio o resultado de fiscalizações realizadas nas empresas Via Engenharia S/A e Via Empreendimentos Imobiliários S/A no período de janeiro/2006 a dezembro/08. 
Segundo consta do relatório fiscal do auto de infração (fls. 56 ss.), a recorrente, na condição de Consultora Imobiliária Autônoma, havia recebido remuneração a título de comissão pelos serviços de venda de imóveis. Tais valores foram informados em planilha denominada Comissão de Venda paga a Corretor PF.xls (fls. 62/64), elaborada e fornecida pelas empresas referidas.
A recorrente, como já havia feito na impugnação, alega a nulidade do lançamento e da decisão que toma por fundamento prova emprestada de processo administrativo a cujo conteúdo não teve acesso, fato que teria impedido o pleno exercício de seu direito à ampla defesa e ao contraditório. 
Alega, ainda, que um dos processos administrativos decorrente do procedimento fiscal que deu subsídio ao presente lançamento teve desfecho favorável à empresa justamente porque a própria DRJ/BSB considerou que o auto de infração fora lançado com base em prova indiciária (fls. 253).
Com efeito, cabe à fiscalização provar a ocorrência do fato gerador por meio de procedimento administrativo plenamente vinculado, no qual serão juntados os documentos que demonstram a ocorrência do fato gerador, como determina o art. 142 do CTN e o art. 9º do Decreto nº 70.235/72.
Entretanto, em alguns casos, a convergência de situações, elementos documentais e a própria conduta omissiva do contribuinte fiscalizado permite concluir, ainda que sob presunção, pela existência do fato gerador. 
Nessa linha, recorrente foi intimada a apresentar todos os documentos que comprovariam sua movimentação financeira. Nesse sentido, teve diversas oportunidades de fazê-lo, como se pode verificar a fls. 8, 12 e 17 dos autos, mas somente com a impugnação é que apresentou sua movimentação bancária. Portanto, a própria recorrente deu causa ao lançamento, pelo que entendemos que não se há falar em nulidade por cerceamento de defesa ou por ter sido efetivado com base em prova indiciária ilegal.
Da violação ao princípio da verdade material e da presunção em matéria de prova.
A recorrente alega não ter relação jurídica com as empresas Via Engenharia S/A e Via Empreendimentos Imobiliários S/A e que juntou aos autos provas relativas a esse fato, assim como de toda a sua movimentação bancária. No entanto, essas provas não constavam dos autos antes da impugnação. Suas alegações, neste ponto, confundem-se com o mérito propriamente dito, pelo que, em função disso, essa matéria será apreciada juntamente com a análise de mérito.
Mérito
Inexistência de hipótese de incidência tributária referente ao Imposto Sobre A Renda Da Pessoa Física
No presente caso, a fiscalização recebeu informações de que a recorrente teria obtido renda relativa a comissão paga por corretagem de imóveis. Essas informações foram obtidas por meio de processo fiscalizatório diverso do presente e o único documento que comprovaria a ocorrência do fato gerador são as planilhas fornecidas pelas referidas empresas Via Engenharia S/A e Via Empreendimentos Imobiliários S/A.
A fiscalização, de posse dessas informações, não buscou outros elementos probatórios para demonstrar a ocorrência do fato gerador. Poderia ter intimado as empresas a juntar os comprovantes de pagamentos supostamente realizados em beneficio da recorrente, a apresentar DIRF na qual constassem as informações de retenção de Imposto de Renda da recorrente ou, ainda, ter se valido de Requisição de Movimentação Financeira da recorrente, mas não o fez, de modo que o lançamento se funda, exclusivamente, sobre as ditas planilhas.
A recorrente, por sua vez, alega não ter sido beneficiária da renda informada pelas empresas fiscalizadas e juntamente com sua impugnação, juntou cópia de extratos bancários relativos ao período fiscalizado que demonstram a sua movimentação financeira.
Confrontando as informações das referidas planilhas com os documentos bancários anexados pela recorrente aos autos com a impugnação, não foram identificados os valores supostamente pagos à recorrente informados pelas empresas.
Assim, considerando que o lançamento tem como únicos documentos que o embasam as aludidas planilhas, obtidas, aliás, em processo de fiscalização diverso do presente, de que a recorrente não participou e ao qual não teve acesso e considerando que a recorrente, por sua vez, apresentou extratos de suas contas bancárias do período autuado que demonstram que ela não recebeu nenhum valor das referidas empresas, entendemos que o recurso voluntário deve ser provido neste ponto.
Da ilegalidade da cobrança de juros sobre a multa
 A recorrente sustenta, por fim, a ilegalidade da cobrança de juros sobre multa, com aplicação da taxa Selic. A respeito desse tema, anotamos que já há posicionamento firmado deste tribunal, conforme se verifica do enunciado de nº 108 da súmula de sua jurisprudência, nos seguintes termos: 
Enunciado nº 108: Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
Conclusão
Por todo o exposto, voto no sentido de conhecer e dar provimento ao recurso voluntário. 
(assinado digitalmente)
Renata Toratti Cassini - Relatora
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(assinado digitalmente)

Renata Toratti Cassini - Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Denny Medeiros da
Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Mauricio Nogueira Righetti, Paulo Sergio da Silva, Jodo
Victor Ribeiro Aldinucci, Wilderson Botto (Suplente Convocado), Gregério Rechmann Junior e
Renata Toratti Cassini.

Relatorio

Por bem registrar os elementos e fases do processo, adoto o relatorio da
decisdo recorrida, abaixo reproduzido:

A contribuinte supra identificada foi autuada e intimada a
recolher ou impugnar o Imposto de Renda Pessoa Fisica
Suplementar, codigo 2904, no valor de R$41.768,53 decorrente
da omissdo de rendimentos recebidos de pessoas juridicas pela
prestagdo de servigos sem vinculo empregaticio nos valores de
R$62.849,00 no ano de 2006, R$78.541,00 no ano de 2007 e
R355.849,00 no ano de 2008.

()

A autuada apresentou impugnagdo em 28/11/2011, através de
seus representantes legais identificados no documento da folha
99, alegando o que segue:

a) que o langamento ¢é nulo por decorrer de procedimento
administrativo diverso daquele instaurado para verifica¢do da
regularidade do autuado.

Aduz que o procedimento fiscal foi instaurado com base em
informagoes vinculadas a outro processo fiscal e outras
informagoes internas (Dossié) dos quais a contribuinte ndo teve
conhecimento (prova emprestada);

b) que inexiste no processo a comprova¢do de que a impugnante
obteve remumeragdo proveniente de servigos prestados como
corretora de imoveis e que houve violagdo do principio da
verdade material visto que o langamento foi lastreado em
presungdes que ndo correspondem a realidade. Afirma que
inexistem provas de que houve pagamentos das pessoas juridicas
em favor da impugnante;

¢) que foram ignorados, pela fiscalizagdo, os extratos bancarios
das contas mantidas em institui¢oes financeiras que comprovam
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ndo existir os pagamentos das planilhas anexadas ao Al. Aduz,
ainda, que a fiscalizagdo presumiu que todos os valores contidos
na planilha anexa ao Relatorio Fiscal foram recebidos pela
autuada e omitidos, sem qualquer previsdo legal;

d) que inexiste a hipotese de incidéncia tributaria e, portanto,
descabido o lancamento visto que ndo foi consumado o fato
gerador, ou seja, a efetiva disponibilidade econoémica dos
supostos rendimentos recebidos.

Alega que ndo ha nos autos qualquer prova de percep¢do ou da
disponibilidades dos valores imputados pela fiscalizagdo na
planilha anexa ao Al;

e) que tendo a fiscalizacdo recebido os extratos das contas
bancarias e efetuado o lancamento totalmente embasado na
presungdo de que foram omitidas as comissoes, ndo considerou a
base mais favoravel ao contribuinte que seria a movimentagdo
bancdaria;

) que a taxa Selic foi criada para remunerar o capital investido
em titulos da divida publicos e ndo para ser aplicada como
sangdo por atraso no cumprimento de obrigagoes tributdrias;

g) que é ilegal a exigéncia de juros calculados com base na taxa
Selic sobre a multa de oficio por falta de previsdo legal.
Argumenta que ¢ inconstitucional e ilegal a cobranca de juros de
mora sobre o valor da multa de oficio.

Por fim, requer a nulidade do langamento pelas preliminares
apontadas e no meérito a total improcedéncia do crédito
tributario.

().

A impugnacdo foi julgada improcedente pela DRJ, tendo a recorrente
interposto recurso voluntario no qual reproduz os mesmos argumentos constantes de sua
impugnagao (fls. 246 ¢ ss.).

Sem contrarrazoes.

E o relatério.

Voto

Conselheira Renata Toratti Cassini - Relatora

O recurso voluntario € tempestivo e estdo presentes os demais requisitos de
admissibilidade, pelo que dele conhego.
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PRELIMINARES
Da Nulidade Da Autuacio Com Base Em Prova Emprestada

O langamento impugnado teve como subsidio o resultado de fiscalizacdes
realizadas nas empresas Via Engenharia S/A e Via Empreendimentos Imobilidrios S/A no
periodo de janeiro/2006 a dezembro/08.

Segundo consta do relatorio fiscal do auto de infracdo (fls. 56 ss.), a
recorrente, na condicdo de Consultora Imobiliaria Autonoma, havia recebido remuneracao a
titulo de comissdo pelos servicos de venda de imdveis. Tais valores foram informados em
planilha denominada Comissio de Venda paga a Corretor PF.xls (fls. 62/64), elaborada e
fornecida pelas empresas referidas.

A recorrente, como ja havia feito na impugnacgdo, alega a nulidade do
langamento e da decisdo que toma por fundamento prova emprestada de processo
administrativo a cujo contetido ndo teve acesso, fato que teria impedido o pleno exercicio de
seu direito a ampla defesa e ao contraditorio.

Alega, ainda, que um dos processos administrativos decorrente do
procedimento fiscal que deu subsidio ao presente langamento teve desfecho favoravel a
empresa justamente porque a propria DRJ/BSB considerou que o auto de infracao fora langado
com base em prova indicidria (fls. 253).

Com efeito, cabe a fiscalizagdo provar a ocorréncia do fato gerador por meio
de procedimento administrativo plenamente vinculado, no qual serdo juntados os documentos
que demonstram a ocorréncia do fato gerador, como determina o art. 142 do CTN' ¢ o art. 9°
do Decreto n° 70.235/727.

Entretanto, em alguns casos, a convergéncia de situacdes, elementos
documentais e a propria conduta omissiva do contribuinte fiscalizado permite concluir, ainda
que sob presuncao, pela existéncia do fato gerador.

Nessa linha, recorrente foi intimada a apresentar todos os documentos que
comprovariam sua movimentacao financeira. Nesse sentido, teve diversas oportunidades de

" Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito tributrio pelo langamento,
assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo
correspondente, determinar a matéria tributdvel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito
passivo e, sendo caso, propor a aplicagdo da penalidade cabivel.

Paragrafo tinico. A atividade administrativa de lancamento ¢ vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional.

> Art. 90 A exigéncia do crédito tributario e a aplicagdo de penalidade isolada serdo formalizados em autos de
infracdo ou notificagdes de langamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverfo estar instruidos
com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis & comprovacao do ilicito.
(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009)
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fazé-lo, como se pode verificar a fls. 8, 12 e 17 dos autos, mas somente com a impugnacio é
que apresentou sua movimentacio bancaria. Portanto, a propria recorrente deu causa ao
langamento, pelo que entendemos que nao se ha falar em nulidade por cerceamento de defesa
ou por ter sido efetivado com base em prova indiciaria ilegal.

Da viola¢ao ao principio da verdade material e da presun¢io em matéria de prova.

A recorrente alega nao ter relacao juridica com as empresas Via Engenharia
S/A e Via Empreendimentos Imobilidrios S/A e que juntou aos autos provas relativas a esse
fato, assim como de toda a sua movimentacdo bancdria. No entanto, essas provas nao
constavam dos autos antes da impugnag¢do. Suas alegacdes, neste ponto, confundem-se com o
mérito propriamente dito, pelo que, em fungdo disso, essa matéria sera apreciada juntamente
com a andlise de mérito.

MERITO

Inexisténcia de hipotese de incidéncia tributaria referente ao Imposto Sobre A Renda Da
Pessoa Fisica

No presente caso, a fiscalizagdo recebeu informagdes de que a recorrente
teria obtido renda relativa a comissdo paga por corretagem de imoveis. Essas informagoes
foram obtidas por meio de processo fiscalizatdrio diverso do presente e o Uinico documento que
comprovaria a ocorréncia do fato gerador sdo as planilhas fornecidas pelas referidas empresas
Via Engenharia S/A e Via Empreendimentos Imobiliarios S/A.

A fiscalizacdo, de posse dessas informacgdes, ndo buscou outros elementos
probatorios para demonstrar a ocorréncia do fato gerador. Poderia ter intimado as empresas a
juntar os comprovantes de pagamentos supostamente realizados em beneficio da recorrente, a
apresentar DIRF na qual constassem as informagdes de retencdo de Imposto de Renda da
recorrente ou, ainda, ter se valido de Requisi¢do de Movimentagdao Financeira da recorrente,
mas ndo o fez, de modo que o lancamento se funda, exclusivamente, sobre as ditas planilhas.

A recorrente, por sua vez, alega ndo ter sido beneficiaria da renda informada
pelas empresas fiscalizadas e juntamente com sua impugnacdo, juntou coOpia de extratos
bancarios relativos ao periodo fiscalizado que demonstram a sua movimentagao financeira.

Confrontando as informagdes das referidas planilhas com os documentos
bancarios anexados pela recorrente aos autos com a impugnagao, nao foram identificados os
valores supostamente pagos a recorrente informados pelas empresas.

Assim, considerando que o lancamento tem como unicos documentos que o
embasam as aludidas planilhas, obtidas, alids, em processo de fiscalizacdo diverso do presente,
de que a recorrente nao participou e ao qual ndo teve acesso e considerando que a recorrente,
por sua vez, apresentou extratos de suas contas bancarias do periodo autuado que demonstram
que ela nao recebeu nenhum valor das referidas empresas, entendemos que o recurso voluntario
deve ser provido neste ponto.

Da ilegalidade da cobranca de juros sobre a multa

A recorrente sustenta, por fim, a ilegalidade da cobranga de juros sobre
multa, com aplicac¢do da taxa Selic. A respeito desse tema, anotamos que ja ha posicionamento
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firmado deste tribunal, conforme se verifica do enunciado de n° 108 da sumula de sua
jurisprudéncia, nos seguintes termos:

Enunciado n° 108: Incidem juros moratorios, calculados a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia -

SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

Conclusao

Por todo o exposto, voto no sentido de conhecer e dar provimento ao
recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Renata Toratti Cassini - Relatora



